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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO Nº   / 2025.
Concede a medalha Newton Prado ao Srº  Samuel Henrique de Paula

        Artigo 1º - Fica concedido a Medalha Newton Prado ao Excelentíssimo Sr. Samuel Henrique de Paula, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Leme.
Artigo 2º - A entrega da referida láurea se dará em Sessão Solene previamente convocada pelo Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Leme.
Artigo 3º - As despesas com a execução deste decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentarias suplementadas, se necessário.
Artigo 4º - Esse decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.






      
Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em 10 de dezembro de 2025
AMARILIS RIBEIRO
Vereadora



















JUSTIFICATIVA
O presente Decreto Legislativo, é pelo fato de que, o homenageado, o Sr, Samuel Henrique de Paula é merecedor da honraria proposta, pela dedicação, e pelos serviços prestados, por ser uma pessoa de valor e dedicado em nossa cidade, é um exemplo  de profissional, como consta em sua biografia anexada a presente.

Portanto, o homenageado é merecedor desta honraria.









Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em 10 de dezembro de 2025
AMARILIS RIBEIRO
Vereadora
















BIOGRAFIA HOMENAGEADO

Samuel Henrique de Paula nasceu na cidade de Leme. Construiu uma sólida trajetória acadêmica. É Mestre em Ciências Humanas e Sociais pela UNICAMP. 
E além do mestrado, possui diversas especializações que demonstram sua amplitude de conhecimento, incluindo Psicologia Clínica, Teoria Psicanalítica, Bioética e Políticas Públicas. 
E, mais recentemente, em 2025, foi aprovado no Curso de Especialização Lato Sensu em Psicologia Política pela Universidade de São Paulo (USP). No âmbito profissional, atua há seis anos como professor universitário, sendo três destes anos na Faculdade Anhanguera de Leme, contribuindo para a formação de novos profissionais. 
Além disso, é atualmente o coordenador no mesmo curso, se dedicando à gestão pedagógica e à excelência do ensino superior. Há 13 anos servidor público, passando por coordenações de serviços como o Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS); Centro de Referência da Mulher (CRM); e Coordenação da Casa dos Conselhos Municipais. Além de estar desenvolvendo ações de vigilância socioassistencial para melhoria e acompanhamentos das políticas sociais ofertadas na rede local. Ministrou palestras e apresentações relevantes, destacando-se sua participação nos trabalhos relativos à questão de violência de gênero; atuação no sistema único de assistência socioassistencial; e em formações voltadas à psicologia clínica. Mantém-se ativo na pesquisa e produção acadêmica, tendo desenvolvido projetos voltados para a educação e questões de gênero, como a pesquisa sobre masculinidade hegemônica em cursos superiores. Atualmente, combina sua atuação docente com o contínuo aprimoramento em psicologia e políticas sociais.
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